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CONTRATO Nº 018/2023 

 
 
Contrato celebrado entre o CONSELHO REGIONAL 
DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL 
(COREN-RS) e a EMPRESA  EC ELETRÔNICA 
LTDA 

 
 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM RIO GRANDE DO SUL - COREN-RS, 
entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973, com 
sede na Av. Plínio Brasil Milano, 1155 - Higienópolis - Porto Alegre-RS, CEP 90520-002, CNPJ n° 
87.088.670/0001-90, representado, neste ato, por seu Presidente, ANTONIO RICARDO TOLLA 
DA SILVA, brasileiro, enfermeiro, inscrito no Coren-RS sob o nº 056.232, e pela Tesoureira 
SANDRA MARIA GAWLINSKI, brasileira, Técnica de Enfermagem, inscrita no Coren-RS sob o nº 
079.040, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa EC ELETRÔNICA LTDA, com sede 
na Avenida Pará, nº 776 bairro Navegantes, cidade de Porto Alegre/RS, CEP 90.240-591, inscrita 
no CNPJ sob o nº 00.255.722/0001-97, neste ato representada por seu representante legal 
MATEUS GRANDO GAYER, portador da cédula de identidade nº 5092892081 e inscrito no CPF 
sob nº 014.025.310-60 doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
contrato, realizado mediante Pregão Eletrônico n° 06/2023, decorrente Processo Administrativo 
COREN-RS nº 424/2022, observadas as especificações constantes do Termo de Referência, regido 
pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e legislação pertinente, bem como pelas normas e condições 
abaixo. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de manutenção preventiva programada 
e corretiva programada ou intempestiva para sistemas Nobreak + Banco de baterias sem cobertura 
de peças e sem fornecimento de equipamento backup para 4 (quatro) Nobreaks, marca CP eletrô-
nica, modelo Breakless 1660AI-SD, potência 6kVA, pelo período de 12 meses, conforme especifi-
cações e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Edital de Pregão Eletrônico 
nº 06/2023. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

01 
No-break Breakless, marca: CP Eletrônica, número de série: 
0727013 

01 

02 
No-break Breakless, marca: CP Eletrônica, número de série: 
0727014 

01 

03 
No-break Breakless, marca: CP Eletrônica, número de série: 
0727015 

01 

04 No-break Breakless, marca: CP Eletrônica, número de série: 01 
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0727016 

05 Baterias 12V/26AH VRLA Selada 64 

 
1.2. Este contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 24 de abril de 
2023 e encerramento em 24 de abril de 2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes 
por iguais até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e seja observado o disposto na Lei nº 8.666/93, bem como, o cumprimento dos 
seguintes requisitos: 

2.1.1 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

2.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   

2.1.4 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 
a Administração;   

2.1.5 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.6 Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.   

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 646,00 (seiscentos e quarenta e seis reais), perfazendo 
o valor total de R$ 7.752,00 (sete mil e setecentos e cinquenta e dois reais). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Autarquia para o exercício de 2023, por conta do Elemento de 
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Despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.015 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis e 
Imóveis/Instalações. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E TECNOLOGIAS A SEREM UTILIZADAS 

7.1. As descrições da solução e as tecnologias a serem utilizadas encontram-se descritas no Termo 

de Referência. 

 
CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, GESTÃO DO CONTRATO E 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

8.1. O modelo de execução do objeto, a gestão do contrato e os critérios de medição são aqueles 
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO E GARANTIA DO SERVIÇO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

9.2. Não haverá exigência de garantia contratual, considerando o objeto licitado.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. A gestão do contrato compete ao fiscal da execução e será auxiliado, conforme o caso, pelo 
fiscal suplente designado pela autoridade competente da Contratante. 
10.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. No exercício dessas atribuições, deverá ficar assegurada a 
distinção dessas atividades e observado o volume de trabalho, de forma que isso não comprometa 
o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
10.3. Metodologia de avaliação e execução dos serviços: 
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10.3.1.  Para fins de avaliação da qualidade dos serviços a serem prestados, bem como seu 
aceite, os Fiscais de Contrato elaborarão o Instrumento de Medição de Resultado – IMR para cada 
evento a ser realizado. 
10.4. A prestação qualitativa dos serviços será medida da seguinte forma: 

10.4.1. A medição será através do IMR que é o mecanismo que define em bases 
compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de 
qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento. 

10.4.2. Metodologia: 
a) Serão realizadas as aferições de acordo com o especificado abaixo, quando necessário; 
10.4.3. Entende-se por aferição: 
a) Preventiva: a que tem caráter preventivo/corretivo. Diante da constatação de problemas, 

será dada ciência à Contratada, para resolução de pendências, caso haja, ao longo do período.  
b) Avaliativa: a que terá validade para contagem da pontuação que determinará a 

percentagem de pagamento.  
10.5. Na aferição das atividades realizadas serão atribuídas as seguintes avaliações: 

1) Estado desejável: de 13 a 15 pontos para as atividades realizadas compatíveis com o 
contrato; 

2) Estado mal executado: de 9 a 12 pontos para as atividades mal executadas; 
3) Estado crítico: de 0 a 6 pontos para as atividades não realizadas. 

* Os ajustes no pagamento ocorrerão da seguinte forma: 

AJUSTE NO PAGAMENTO 

Acima de 13 pontos, pagamento de 100% da Nota Fiscal 

De 9 a 12 pontos, pagamento de 95% do valor da Nota Fiscal 

De 0 a 8 pontos, pagamento de 90% do valor da Nota Fiscal 

** Os ajustes no pagamento serão realizados pelo Fiscal do Contrato. 

 10.5.1. O Fiscal do Contrato poderá enviar ao representante da empresa e antes da emissão 
da Nota Fiscal, o resultado das aferições com os devidos ajustes de pagamento para que a empresa 
já fature no valor correto para pagamento. Considerando que a base de cálculo para o recolhimento 
dos tributos é o valor constante na nota fiscal, a empresa já tem que enviar a nota fiscal para 
pagamento com o valor deduzindo os ajustes de pagamento, se houver. 

 10.5.2. Além dos ajustes no pagamento, realizados de acordo com o IMR, poderão ser 
aplicadas sanções conforme estabelecido na Cláusula Quinta. 

 10.5.3. Previamente à aplicação das sanções, poderá a empresa CONTRATADA apresentar 
defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data em que for notificada a respeito, 
sendo-lhe assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

10.5.4. Da aplicação das sanções caberá recurso, representação ou pedido de 
reconsideração, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obriga-
ções assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

12.2.2 Multa de:  

12.2.2.1 Pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 0,25% 
(zero vírgula vinte e cinco por cento) a de 1% (um por cento) do valor global do serviço, 
por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) 

12.2.2.2 Pela recusa na prestação dos serviços, caracterizada em 10 (dez) dias após 
o vencimento do prazo estipulado: 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor 
global contratado. 

12.2.2.3 Pela demora em refazer os serviços ou corrigir falhas, a contar da execução 
do objeto, do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% (zero vírgula vinte 
e cinco por cento) a 1% (um por cento), do valor global contratado, ou do valor 
contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido. 

12.2.2.4 Pela recusa da contratada em corrigir as falhas na execução do objeto, 
entendendo se como recusa não efetivado nos 5 ( cinco) dias que se seguirem à data 
d a rejeição: 2,5% (dois vírgulas cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor global 
contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido. 

12.2.2.5 Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal o não 
cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 10.520/2002 ou no n° 
10.520/2002 ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 
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0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento) do valor global do 
contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento. 

12.2.2.6 As multas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente com outras 
sanções, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

12.2.2.7 Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa, indicados 
acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias contados do recebimento da comunicação oficial. Decorrido este prazo, 
sem que haja o pagamento da multa, o contratante encaminhará a multa para cobrança 
judicial. 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

12.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.  

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

12.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
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12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12.13. À Contratada poderão ser aplicadas as sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É vedado, por parte da CONTRATADA, durante a vigência do contrato, a contratação de 
empregado pertencente ao quadro de empregados do Coren-RS. 
13.3. É vedada á CONTRATADA a subcontratação do objeto licitatório, exceto o serviço API do 

WhatsApp por meio de provedores de solução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO 

14.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital; 

14.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRA-
TADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra-
tiva prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos seguin-
tes aspectos, conforme o caso: 

14.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3 Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.4. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa do Coren-RS à continuidade do con-
trato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS 

16.1. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o serviço/fornecimento, no todo ou em 
parte, sempre que não atender ao estipulado no Termo de Referência ou aos padrões técnicos de 
qualidade exigíveis. 
16.2. No interesse da CONTRATANTE, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou su-
pressões, nos termos do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, com a apresentação 
das devidas justificativas. 
16.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido em lei, exceto as su-
pressões resultantes de acordo entre as partes. 
16.4. As solicitações de instalação, alteração e configuração dos serviços contratados deverão ser 
intermediadas exclusivamente pela CONTRATANTE.  
16.5. Em caso de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, deverá ser assegurada a conti-
nuidade do objeto descrito no presente contrato, nos termos da legislação vigente. 
16.6. A CONTRATADA deverá atender os indicadores de qualidade, exceto em situações decor-
rentes de casos fortuitos ou força maior, os quais serão analisados conjuntamente pela equipe 
técnica da CONTRATADA e da CONTRATANTE.  

16.7. Deverão ser observadas todas as disposições constante no Anexo I - Termo de Referência 
do Edital de Pregão Eletrônico n° 06/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário 
Oficial da União,no prazo previsto na Lei n.º 8.666 de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 

19.1.É eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado do Rio Grande do 
Sul para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 
por duas testemunhas.  

 
Porto Alegre, 18 de abril de 2023. 

 
 

_______________________________ 

CONTRATANTE 

Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - COREN-RS 

ANTONIO RICARDO TOLLA DA SILVA 

Presidente 

 
 

_______________________________ 

CONTRATANTE 

Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - COREN-RS 

SANDRA MARIA GAWLINSKI 
Tesoureira 

 
 

_________________________________ 

CONTRATADA 

EC ELETRÔNICA LTDA 

MATEUS GRANDO GAYER 

 
Testemunhas: 
1.  
2. 
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